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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 21/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 14 de novembro de 2012 
 

---------- Aos catorze dias do mês de novembro de dois mil  e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira e Osvaldo dos Santos Gonçalves, respetivamente 

Presidente e Vereadores do referido Órgão do Município, cuja ordem de 

trabalhos fica arquivada em pasta anexa. --------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Verif icando-se a presença da maioria 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

---------- JUSTIFICAÇÃO DA FALTA:  A Câmara considerou justi f icada a falta 

do Senhor Vereador Hugo Barradas, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

64 da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 

11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 20/2012, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 24 de outubro de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

------------ Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º219) respeitante ao dia 13 de novembro, que apresentava 

os seguintes resultados: -----------------------------------------------------------------

---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.687.946,32 (dois milhões, 

seiscentos e oitenta e sete mil , novecentos e quarenta e seis euros e trinta e dois 

cêntimos). --------------------------------------------------------------------------------

---------- Operações Orçamentais - € 2.333.760,87 (dois milhões, trezentos e 

trinta e três mil,  setecentos e sessenta euros e oitenta e sete cêntimos); ----------

---------- Operações Não Orçamentais - € 348.068,25 (trezentos e quarenta e oito 

mil, sessenta e oito euros e vinte e cinco cêntimos). -------------------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: O Senhor Vereador Osvaldo 

Gonçalves usou da palavra para questionar qual o ponto de si tuação da proposta 

apresentada pela bancada do Partido Socialista a 12 de setembro de 2012, 

referente ao l icenciamento de habitações construídas até 01 de outubro de 1979. 

Solicitou ainda qual a possibil idade da documentação referente ao Orçamento e 

Grandes Opções do Plano para o ano de 2013 ser enviada em suporte digital, 

com pelo menos, uma semana de antecedência. Terminou a sua intervenção, 

referindo que a consulta de atas on-line,  no s ite do Município, não se encontra 

atualizada. --------------------------------------------------------------------------------

---------- O Senhor Presidente interveio referindo que relat ivamente à proposta 

apresentada pela bancada do PS, foi solicitado parecer à Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, estando a Câmara a aguardar resposta. Relativamente à 

segunda questão colocada pelo Senhor Vereador Osvaldo Gonçalves, o Senhor 

Presidente referiu que, caso seja possível, os documentos ser-lhe-ão enviados 

como o solici tado. No que diz respeito à atualização das atas on-line , serão 

tomadas de imediato, todas as dil igências necessárias. ------------------------------

----------- O Senhor Vereador José Galrito interveio para sol ici tar 

esclarecimentos relativamente à manutenção de caminho agrícola na zona do 

Marmeleiro. ------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- EMPREITADA DE EXECUÇÃO DO C.M.1057 EM BALURCOS ENTR E A 

E.N.122 E A E.N. 124 – Liberação Parcial de Caução – Restituição: Foi presente uma 

informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, 

Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente à empreitada em 

epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------
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---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

restituir à fi rma José de Sousa Barra & Filhos, Lda., a importância de € 254,87 

(duzentos e cinquenta e quatro euros e oitenta e sete cêntimos), ficando 

remanescente o valor de € 84,95 (oitenta e quatro euros e noventa e cinco 

cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

BÁSICO DE FARELOS E CLARINES – Liberação Parcial de Caução: Foi presente uma 

informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, 

Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente à empreitada em 

epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

l ibertar a garantia bancária n.º GAR/10303871 no valor de € 12.222,12 (doze 

mil, duzentos e vinte e dois euros e doze cêntimos), do Banco BPI, S.A., f icando 

remanescente o valor de € 28.518,29 (vinte oito mil, quinhentos e dezoito euros, 

e vinte e nove cêntimos).E a garantia bancária n.º 92/2011 – S no valor de 

12.222,12 (doze mil,  duzentos e vinte e dois euros e doze cêntimos), do Banco 

Português de Negócios S.A., ficando remanescente o valor de € 28.518,29 (vinte 

oito mil, quinhentos e dezoito euros, e vinte e nove cêntimos). -------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE RECONSTRUÇÃO DE AÇUDES JUNTO ÀS 

POVOAÇÕES DE GALAXOS E VÁRZEA – Adaptação de Projeto do Açude da Várzea: 

O assunto foi retirado. A proposta da ret irada deste ponto foi aprovada por 

unanimidade. -----------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- PLANO DE INTERVENÇÃO EM ESPAÇO RURAL (PI ER) VÁRZEAS DE 

ALCOUTIM – Retificação da Deliberação de Câmara de 26/09/2012: Foi presente uma 

proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os efeitos 

legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 
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integrante, referente ao assunto em epígrafe. -----------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a retif icação da anterior del iberação sobre o assunto, tomada na reunião 

de 26 de setembro de 2012, passando a constar unicamente o seguinte: 

Determinar o início do procedimento de formação de contrato para planeamento 

da elaboração e execução de um Plano de Intervenção em Espaço Rural nas 

Várzeas de Alcoutim, nos termos do n.º 4 do artigo 6º-A do Decreto-Lei 380/99 

de 22 de setembro. Aprovar a proposta de contrato para planeamento reti f icada, 

a celebrar com a empresa Aleoporto – Investimentos Turísticos, Lda., e 

determinar a devida publicação da deliberação e do contrato para planeamento 

na II Série do Diário da República, assim como a sua divulgação em dois jornais 

diários, num semanário de grande expansão nacional e na página da internet do 

município, em cumprimento do estabelecido no n.º1 do artigo 74º, da alínea b) 

do n.º4 do artigo 148º e do artigo 149º do Decreto-Lei 380/99, de 22 de 

setembro, e de acordo com o disposto no n.º2 do artigo 77º do mesmo diploma, 

que o prazo para a formulação de sugestões e demais informações, a considerar 

no âmbito do respetivo processo de elaboração, seja de 10 dias úteis, no 

mínimo. ----------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DO RELVADO DO 

CAMPO DE FUTEBOL DE ALCOUTIM – Liberação parcial de  caução: Foi presente 

uma informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, 

Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente à empreitada em 

epígrafe. ----------------------------------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

l ibertar a garantia apólice n.º 100012161/200 no valor de € 8.096,58 (oito mil, e 

noventa e seis euros e cinquenta e oito cêntimos) da COSEC Companhia de 

Seguros, S.A., ficando o valor remanescente de € 2.698,86 (dois mil seiscentos e 

noventa e oito euros e oitenta e seis cêntimos), e a garantia bancária n.º 342966 

no valor de € 8.096,58 (oito mil,  e noventa e seis euros e cinquenta e oito 

cêntimos), do Banco Espirito Santo, S.A., ficando o valor remanescente de € 

2.698,86 (dois mil  seiscentos e noventa e oito euros e oitenta e seis cêntimos). - 
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---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DO RELVADO DO 

CAMPO DE FUTEBOL DE ALCOUTIM – Liberação parcial de  caução – Restituição: Foi 

presente uma informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão 

Urbanística, Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente à 

empreitada em epígrafe. ----------------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

restituir à Firma Tecnovia – Açores, Sociedade de Empreitadas, S.A. a 

importância de € 999,60 (novecentos e noventa e nove euros e sessenta 

cêntimos), ficando remanescente o valor de € 333,19 (trezentos e tr inta e três 

euros e dezanove cêntimos). ------------------------------------------------------------  

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE REMODELAÇÃO DO ANTIGO EDIFÍCIO DAS 

FINANÇAS – Sistemas de ventilação e AVAC – Execução da caução por incumprimento 

do contrato: Foi presente uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por 

transcrita para todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente 

ata, desta fazendo parte integrante, referente ao assunto em epígrafe. -------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

promover a execução de caução nos termos da alínea b) do n.º1 do art.º 296º do 

Código dos Contratos Públicos, no valor dos trabalhos (€ 7.718,06 – sete mil  

setecentos e dezoito euros e seis cêntimos), necessários para executar os ensaios 

e o arranque dos sistemas de venti lação e AVAC, referentes à empreitada de 

Remodelação do Antigo Edifício das Finanças. -------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ALCOUTIM E A JUNTA DE FREGUESIA DE MARTIM LONGO: Foi presente uma 
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minuta do protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcrita para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte 

integrante, que visa conceder uma comparticipação extraordinária de € 4.515,36 

(quatro mil,  quinhentos e quinze euros e trinta e seis cêntimos), acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor, para a realização de obras de reparação nos 

balneários públicos e instalações sanitárias em Martim Longo, junto à antiga 

escola primária. -------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do referido protocolo. ----------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ALCOUTIM E O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE ALCOUTIM:  

Foi presente o protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcri ta para todos os 

efeitos legais e fica arquivado em pasta anexa à presente ata, desta fazendo 

parte integrante, que tem por objetivo colocar e acompanhar o processo de 

transição para a vida adulta do aluno Márcio Manuel Alho Gomes, n.º15, da 

turma A, do 9º ano de escolaridade, tendo em vista a sua preparação para uma 

futura integração no mercado de trabalho. --------------------------------------------  

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar o referido protocolo. ----------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 05/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 3.000,00 (três mil euros) ao Senhor Eduardo Afonso 

Mendes, residente em Alcoutim, para criação de condições de habitabil idade, 

combate à pobreza e exclusão social.  --------------------------------------------------
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---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 06/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 3.000,00 (três mil  euros) à Senhora D. Ermelinda Maria 

Teixeira, residente em Fernandilho, Freguesia de Vaqueiros, para criação de 

condições de habitabil idade, combate à pobreza e exclusão social. -----------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 07/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 3.000,00 (três mil euros) ao Senhor Gilberto Amândio 

Pereira, residente em Pessegueiro, Freguesia de Martim Longo, para criação 

conforto habitacional, combate à pobreza e exclusão social. ------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 08/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 3.000,00 (três mil  euros) ao Senhor Daniel Pereira Horta, 

residente em Pessegueiro, Freguesia de Martim Longo, para criação de conforto 

habitacional, combate à pobreza e exclusão social. -----------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 09/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 3.000,00 (três mil euros) à Senhora D. Eduarda Felicidade 

Pires Afonso Romana, residente em Santa Marta, Freguesia de Alcoutim, para 

criação de condições de habitabil idade, combate à pobreza e exclusão social.  ----

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ----------------------------------------------------

---------- PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍP IO DE 

ALCOUTIM E A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE ALCOUTIM :  Foi 

presente uma minuta de protocolo em epígrafe, a qual se dá por transcrita para 

todos os efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta 

fazendo parte integrante, com vista a uma compart icipação de € 1.800,00 (mil e 

oitocentos euros), à Santa Casa da Misericórdia, para colmatar as despesas 
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inerentes ao apoio mensal de 100 Litros de combustível, para a viatura que 

realiza o transporte dos utentes para as consultas de fisioterapia no Centro de 

Saúde de Alcoutim, sendo uma iniciativa de cariz social referente ao ano de 

2012. --------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida minuta de protocolo. ------------------------------------------------ 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. --------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e dez minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------ 

          O Presidente         O Secretário 

 


